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EDITAL DE CONCORRÊNICA Nº 04/2023 

 
 

A Comissão de Licitações, no uso de suas atribuições legais, em virtude 
de questionamentos, esclarece e coloca à disposição de quem interessar: 

 
1) No que se refere à exigência de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, constante 

do item 4.1.12 do Edital, em especial a redação da alínea “c”, que 
determina a apresentação, pelas lictantes, de atestado de capacidade 
técnica, temos a considerar que: para o cumprimento de tal exigência, 
será aceito tanto atestado em nome da própria licitante, como 
documentos em nome do profissional responsável técnico. Tal medida 
visa proporcionar a participação de licitantes, em atenção ao princípio 
da competitividade. Demais disso, temos que a redação posta no item 
4.1.12 é comumente utilizada por esta Administração Municipal em 
certames licitatórios, não havendo notícia de qualquer prejuízo ao 
cumprimento contrataul, tampouco de ilegalidade/irregularidade da 
exigência. Cabe referir ainda, que a exigência é de comprovação da 
capacidade técnica, não se limitando à capacidade profissional ou 
operacional, uma vez que o instrumento convocatório não dispõe sobre 
as parcelas de maior relevância (para a comprovação da capacidade 
operacional), na esteira do que prevê o artigo 30 do Estatuto das 
Licitações. 

 
Portanto, as condições editalícias permanecem inalteradas. 

 
Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição 

para qualquer esclarecimento que se fizer necessário. 
 
Atenciosamente, 
 

 
 

Almirante Tamandaré do Sul, 24 de abril de 2023. 
 


